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Sugere ao Poder Executivo, junto a
Companhia Energética de Brasília- CEB.
providências para verificação da situação
de um poste de energia localizado na
quadra 08 Área Especial no 04, na Região
Administrativa de Sobradinho 1-- RA V.
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INDICAÇÃOiHB
(Do Senhor Deput.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL com fulcro no art. 143. do
Regimento.Interno, sugere ao Poder Executivo, junto a Companhia Energética de

localizado na quadra 08 Área Especial no 04, na Região Administrativa de Sobradinho

JUSTifiCAçÃO

Os moradores e comerciantes estão preocupados com a situação do poste de
energia que está em má condição. Todos ficam apreensivos na passagem pelo local,
com medo de acidentes graves que podem ocorrer caso o poste caia sobre os
pedestres e moradias ou volte peças.

A iluminação pública é essencial a qualidade de vida nos centros urbanos e
rurais, atuando como instrumento de Cidadã!)ü, permitindo aos habitantes desfrutar
plenamente do espace..e1llbliçe no período noturno, além de estar diretamente ligada
ã segurança pública no local, mas a situação que se encontra esse poste poderá
acarretar problemas graves.

Trata-se de uma reivindicação pertinente e justa, que apoiamos e solicitamos
atendimento.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, rogo aos nobres pares o
apoio para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, / de 2019

ÃDeputada) Distrital- PRB

MARTI MACHADO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll?q CDES(:TMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 03/04/2019 18:14
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